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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA N° 001/2026 

PROCESSO Nº 12050007/2025 

 

 

Razão Social:      

Nome Fantasia:    CNPJ Nº:   

Endereço:      

Fone(s)/Fax:   E-mail:    

Contato:   Celular(es) contato:     

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

 

Local e data:  ,   de   de  . 
 

 

 
 

Assinatura 

 Obs: Preenchimento com “letra de forma”  

 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o recibo 

de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Taquarana, através do e-mail: cpltaquarana@gmail.com 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

mailto:licitacao@batalha.al.gov.br
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PROCESSO Nº 12050007/2025 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 001/2026 

 

O MUNICÍPIO DE TAQUARANA/AL, com sede na Praça Padre Cícero, 79, Centro, 

Taquarana, Alagoas, CEP 57640-000, torna público para conhecimento dos interessados que na data 

e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site 

www.bnc.org.br, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e ainda de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação para execução de obra de construção de 20 

Unidades Habitacionais, mediante o regime de empreitada por preço unitário, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência anexo a este Edital, que é parte integrante do 

presente instrumento. 

 

1.2. A licitação compõe-se de ITEM ÚNICO, conforme planilha constante do Termo de Referência 

anexo a este edital, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço global. 

 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.3.1. ANEXO I – Termo de Referência;  

 

1.3.2. Anexo II – Declaração de Vistoria  

 

1.3.3. Anexo III – Declaração de Não Vistoria  

 

1.3.4. Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato; 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 05 de março de 2026. 

Horário da disputa: 10:00 (dez horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pela comissão de contratação no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpltaquarana@gmail.com 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@batalha.al.gov.br
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2.2. Poderão participar desta Concorrência os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos. 

 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.3.2. autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 

Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
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2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
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do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o licitante 

às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de 

natureza civil e criminal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 

propostas e lances. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e de forma simultânea, os 

documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

4.3. O envio dos documentos de habilitação e proposta ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 

documentos de habilitação; 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para acesso público após declarado o vencedor da licitação. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1. Valor do item ou do lote; 

 

5.1.2. Descrição do objeto, observadas às especificações constantes do Termo de Referência, 

Anexo I deste edital; 
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5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
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na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.10. A licitante vencedora será responsável pelo correto enquadramento tributário de sua 

atividade e pelo recolhimento dos tributos incidentes, não cabendo ao Município interferir no 

regime de tributação adotado, observado o disposto na legislação aplicável. 

 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

5.13. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

 

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O agente/comissão de contratação verificará se os licitantes atendem às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

http://ceis.cge.al.gov.br/%3B
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação (a comissão de contratação) diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

6.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.5. Constatada a existência de sanção, o agente/comissão de contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação, conforme item 9 deste edital. 

6.4 Passada a fase de habilitação será realizada a fase de julgamento da proposta, fase pela 

qual será verificada a conformidade da proposta em relação a mais bem classificada. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. O Agente/Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/comissão 

de contratação e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.14. Poderá o agente/comissão de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 
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de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.17. No caso de desconexão com o Agente ou comissão de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente ou comissão de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente ou comissão de contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 

conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.29. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.29.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas 

 

7.29.2. empresas brasileiras; 

 

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente ou comissão de 

contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.31. O agente ou comissão de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, devendo ainda: 

 

7.31.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

7.31.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

7.31.3. É facultado ao agente ou comissão de contratação prorrogar o prazo estabelecido no 

subitem anterior, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

 

7.32. Após a negociação do preço, o Agente ou comissão de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Findada a fase de lances, o agente ou comissão de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que: 

 

8.2.1. contiver vícios insanáveis; 

 

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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8.3. Para fins de declaração de inexequibilidade das propostas, serão observados os critérios 

estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

8.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

 

8.8. O agente ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
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8.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente ou comissão de contratação 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente ou comissão de contratação. 

 

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente ou comissão de contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Agente ou comissão de contratação, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Agente ou comissão de contratação exigirá nas condições acima descritas, sob pena 

de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 

8.9. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o agente ou comissão de contratação solicitará ao licitante que envie 

imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer 

o encaminhamento por via postal. 

 

8.9.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente ou comissão de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente ou comissão de contratação 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente ou comissão de contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021. 

 

9.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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9.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

9.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante. 

 

9.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do agente ou comissão de contratação. 

 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.5. O licitante deverá apresentar, pelo SICAF ou pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo 

agente ou comissão de contratação, os documentos para habilitação constantes no Termo de 

referência, 

 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

 

9.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
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entrega das propostas. 

 

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

 

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. 

 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente ou 

comissão de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente ou comissão 

de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.2. 

 

9.15.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.15.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.16. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
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ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Passada a fase de habilitação ou aceita a proposta de licitante, será concedido o prazo de 

no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente ou comissão de contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

 

10.2.1. Nesse momento o agente ou comissão de contratação não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do agente 

ou comissão de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DO CONTRATO 

 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente ou comissão de contratação/a 

durante o certame; 

 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 
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14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

14.1.6. fraudar a licitação; 

 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

14.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.4; 

 

14.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante para as infrações previstas nos itens 14.1.5 a 14.1.9; 

 

14.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Taquarana, pelo prazo de até 

três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens 14.1.1 a 14.1.4, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de 

Taquarana, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5 a 14.1.9, bem 

como pelas infrações dos itens 14.1.1 a 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de 

três a seis anos. 

 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

14.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

14.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

14.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

14.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

 

14.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

14.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Taquarana, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

15.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

 

15.1.1. O agente ou comissão de contratação responderá a impugnação ou pedido de 

esclarecimento no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
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do certame. 

 

15.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do sistema 

eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

 

15.3.1. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo sistema 

eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: cpltaquarana@gmail.com ou através do 

protocolo geral do Prefeitura. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação na forma de sua divulgação inicial, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 

 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente ou comissão de contratação em contrário. 

 

16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

 

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

16.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

mailto:cpltaquarana@gmail.com
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16.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá ao 

Agente ou comissão de contratação, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor 

solução. 

 

16.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 

aceitável a juízo do Agente ou comissão de contratação. 

 

16.11. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato digital. 

 

16.11.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

 

16.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

16.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico bnc.org.br, bem como no setor de licitações, situado no 

endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

 

16.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 

14 horas. 

16.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

 

16.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

16.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Taquarana, 

Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 

Taquarana/AL, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Victor Emanoel Barbosa dos Santos 

Agente de Contratação 
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  2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARANA 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NA 

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE TAQUARANA-AL CONFORME 

TERMO DE COMPROMISSO TGOV Nº 986857/2025 
LOCAL: no Município de Taquarana/AL. 
 

VALOR TOTAL R$ 2.795.160,86 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.0 – PRELIMINARES 

 As especificações técnicas contidas nesse documento têm por objetivo fixar as 

condições gerais que serão obedecidas durante a execução da obra, apresentar normas 

de execução dos serviços, qualidade e aplicação dos materiais que serão utilizados na 

obra, cabendo à empresa contratada obedecê-las rigorosamente, bem como ao projeto 

em planta, detalhes construtivos e demais especificações em anexo.  

 

2.0 – OBJETO 

2.1 CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARANA-AL CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TGOV Nº 986857/2025. 

 

2.2 Itens, quantidades, descrições: 

EDIFICAÇÃO / INTERVENÇÃO UND QUANTD R$/UN R$ TOTAL 

CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES 

HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE TAQUARANA-AL 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 

TGOV Nº 986857/2025 

und 01 2.795.160,86 2.795.160,86 

 

2.3 O Objeto da licitação tem a natureza de obra comum de engenharia. 

2.4 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados da Ordem 

de Serviços, sendo o contrato firmado com vigência de 18 (dezoito) meses 

prorrogável sucessivamente e automaticamente até a conclusão do objeto 

conforme disposto na Lei 14.133/2021 quando trata de obra de engenheria. 

 

3.0 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente justificativa visa demonstrar a necessidade e a pertinência da contratação 

em epígrafe, fundamentando-a em aspectos sociais, técnicos e legais, em alinhamento 

com o interesse público e as políticas de desenvolvimento urbano e habitacional. 
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3.2. O Município de Taquarana, localizado no estado de Alagoas, apresenta uma 

população de 19.032 habitantes, conforme o Censo Demográfico de 2022 realizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal (IDHM), aferido em 2010, é de 0,541, classificado como baixo, o que evidencia 

a existência de vulnerabilidades sociais e a necessidade de investimentos públicos para 

a melhoria da qualidade de vida da população. 

3.3. O estado de Alagoas, como um todo, enfrenta um significativo déficit habitacional, 

estimado em mais de 128 mil moradias. Este cenário reflete uma carência estrutural que 

afeta diretamente a dignidade, a saúde e a segurança de milhares de famílias, 

especialmente aquelas de baixa renda. A ausência de moradia adequada perpetua 

ciclos de pobreza, dificulta o acesso a serviços essenciais e compromete o 

desenvolvimento social e econômico das localidades. 

3.4. Nesse contexto, a construção de novas unidades habitacionais em Taquarana não 

representa apenas a entrega de imóveis, mas uma ação estratégica de combate à 

desigualdade social. A iniciativa visa atender a famílias que vivem em condições 

precárias, em áreas de risco ou em situação de coabitação, proporcionando-lhes um 

ambiente seguro e salubre, essencial para a reestruturação familiar e a inclusão social. 

3.5. A contratação em tela é uma etapa fundamental para o cumprimento das 

obrigações assumidas pelo Município de Taquarana perante o Governo Federal, por meio 

do Termo de Compromisso TGOV Nº 986857/2025. Este instrumento formaliza a adesão do 

município a programas federais de habitação de interesse social, como o "Minha Casa, 

Minha Vida" (MCMV), e viabiliza o repasse de recursos para a execução do objeto 

pactuado. 

3.6. O referido Termo de Compromisso estabelece as metas, os prazos e as condições para 

a construção das 20 unidades habitacionais, sendo a presente contratação um requisito 

indispensável para a sua correta e tempestiva execução. O descumprimento das 

cláusulas do TGOV poderia acarretar na suspensão dos repasses e na consequente 

frustração do objetivo maior do programa, que é a redução do déficit habitacional na 

região. 

3.7. A solução para atender à necessidade exposta consiste na construção de 20 (vinte) 
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unidades habitacionais na zona urbana do município, cujo padrão e especificações 

técnicas seguirão o Termo de Referência anexado a este processo e as diretrizes do 

programa habitacional vinculado ao Termo de Compromisso. 

3.8. Para a execução de tal objeto, é imprescindível a contratação de uma empresa do 

ramo da construção civil, com comprovada capacidade técnica e operacional para 

realizar obras de engenharia com a qualidade e a segurança exigidas. A empresa 

contratada será responsável por toda a mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários para a completa execução do projeto, desde a fundação até o 

acabamento, em estrita observância às normas técnicas da ABNT e à legislação vigente. 

3.9. Com a efetivação da presente contratação, espera-se alcançar os seguintes 

resultados: 

•Redução do déficit habitacional: Atendimento direto a 20 famílias em situação de 

vulnerabilidade social do município. 

•Melhora na qualidade de vida: Provisão de moradia digna, segura e salubre para os 

beneficiários. 

•Fomento à economia local: Geração de empregos diretos e indiretos na construção civil 

durante a execução das obras. 

•Cumprimento do Termo de Compromisso: Execução das metas pactuadas com o 

Governo Federal, garantindo a regularidade do município e a continuidade dos 

investimentos. 

•Desenvolvimento urbano: Ordenamento do espaço urbano com a construção de 

moradias planejadas e dotadas de infraestrutura básica. 

3.10. Diante do exposto, a contratação de pessoa jurídica para a construção das 20 

unidades habitacionais é medida que se impõe, sendo indispensável, adequada e 

oportuna para o atendimento da necessidade pública. A ação está devidamente 

justificada pela situação de vulnerabilidade social e pelo déficit habitacional local, e 

encontra amparo no Termo de Compromisso TGOV Nº 986857/2025, alinhando-se às 

políticas públicas de habitação e ao interesse da coletividade. 
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4.0 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, às normas em vigor da 

ABNT e Concessionárias de Serviços Públicos. Na ausência das normas supramencionadas, 

aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, aquelas prescritas pelo fabricante. 

4.2 A utilização de materiais e equipamentos (quando necessário) será de primeira qualidade, bem 

como será empregada a mais apurada técnica na execução das obras, nos termos fixados pelos 

elementos técnicos fornecidos, os quais deverão ser sempre submetidos à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. 

4.3 Não será admitida a aplicação de materiais e/ou equipamentos usados ou diferentes dos 

especificados, exceto os autorizados por estas especificações e/ou pela FISCALIZAÇÃO. 

4.4 Todos os serviços, equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior 

tempo para instalação, deverão ser providenciados pela CONTRATADA em tempo hábil, visando 

não acarretar descontinuidade na evolução dos serviços contratados, em qualquer de suas etapas. 

4.5 Quando existirem razões ponderáveis e relevantes para substituição ou retificação de serviços ou 

material ou equipamentos aqui especificados por outro, a CONTRATADA deverá apresentar, por 

escrito, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, a solicitação de substituição, com todos os 

motivos que determinaram a solicitação. A substituição somente será efetivada se aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO, se não implicar em ônus adicionais e se resultar em melhoria técnica ou 

equivalência comprovada, a critério da FISCALIZAÇÃO. 

4.6 A forma de apresentação destas especificações e demais elementos fornecidos não poderão ser 

alegados, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto por parte 

dos licitantes, visto que o Setor de Engenharia do Munícipio estará à disposição dos interessados 

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

4.7 As taxas eventualmente cobradas pelas concessionárias de serviços públicos (água, esgoto, luz, 

telefone, etc.), a título de regularização das instalações provisórias ou definitivas, serão 

consideradas encargos da CONTRATATANTE. 

4.8  A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em 

qualquer hipótese, a responsabilidade da CONTRATADA, visto que, perante a 

FISCALIZAÇÃO, a mesma será a única responsável pelas obras e serviços. 
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5.0 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

5.1 A CONTRATADA deverá manter PELO MENOS um preposto seu, com conhecimentos que lhe 

permitam conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, projetos e especificações da 

obra. Além disso, deverá entregar mensalmente um relatório dos serviços executados e 

acompanhamentos realizados. 

 

6.0 – CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Deverá atender aos dispositivos na Lei nº 14.133/21 e acórdãos do TCU. 

 

7.0 – UNIDADE REQUERENTE DO PROJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

8.1.  Alto das Colinas – Centro – Município de Taquarana-AL. 

8.2.  Os serviços serão executados no Município de Taquarana-AL, conforme 

especificação deste termo de referencia e demais documentos técnicos que 

integram o processo de contratação. 

 

9.0. – VISTÓRIA 

 

9.1.  Será facultativo ao responsável técnico da empresa interessada, devidamente 

identificado, vistoriar ou não os locais de execução dos serviços. De modo que a 

CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, ou 

no caso de não vistoriar, que a mesma emita uma declaração de ciência das 

condiçõesdo local deste objeto, pois não serão aceitas quaisquer alegações 

posteriores por desconhecimento das condições existentes uma vez que se trata 

de uma obra complexa com particularidades proprias. 

9.2.  Será realizada por profissional de nível superior, devidamente registrados no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, autorizados através de documento pela empresa 
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licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor designado pela 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.  

9.3.  As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTÓRIA em papel timbrado e com 

assinatura e carimbo do responsável da prefeitura, atestando que vistoriou o local 

de execução de serviços para identificarem as características especiais e 

dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, 

admitindo-se, consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento 

das condições sobre os locais pertinentes à execução dos serviços. Como 

também poderá emitir DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA, assumindo que tem 

ciência das particularidades deste tipo de empreendimento e que conhece o 

local do objeto em questão. 

9.4.  O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente, de segunda à 

sexta-feira, das 08h:00min às 12h:00min com o servidor Marcos Paulo Rodrigues 

dos Santos (servidor) E-mail: obras@taquarana.al.gov.br. 

9.5.  O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

 

10.0.  – REFERÊNCIA DE CUSTO E BDI 

 

 10.1.  O valos estimado para a execução é de R$ 2.795.160,86 (dois milhões setecentos 

e noventa e cinco mil cento e sessenta reais e oitenta e seis centavos). 

10.2.  A planilha de composição de custos foi elaborada com base no SINAPI – 08/2025 

sem desoneração, ORSE – 08/2025 sem desoneração. 

 

11.0 – PRAZO E VIGÊNCIA 

 

11.1  Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 12 (doze) meses 

consecutivos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela 

CONTRATANTE sendo prorrogável a execução nos termos da Lei 14.133/2021. 

11.1  Qualquer interrupção necessária deverá ser comunicada por escrito as partes 
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devidamente justificadas.  

11.2  No caso de serviços aditivos, a construtora informará no aceite qual o prazo a 

aditar. 

11.3  O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados da Ordem 

de Serviços, sendo o contrato firmado com vigência de 18 (dezoito) meses 

prorrogável sucessivamente e automaticamente até a conclusão do objeto 

conforme disposto na Lei 14.133/2021 quando trata de obra de engenheria. 

 

12.0 – ADITIVOS 

 

12.1 O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

12.2  A diferença percentual entre o valor global estimado pela Administração e o 

valor contratado é chamado de “desconto”, este será aplicado no aditivo aos 

itens que não constarem na planilha inicial. Os itens aditivados e que já constam 

na planilha inicial seguirá os mesmos preços unitários. 

 

13.0  – REAJUSTES 

 

13.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

13.2 Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, repactuando-se a planilha de 

composição de custos pela data base atualizada dos 12 meses. 

13.3 No caso de atraso ou não divulgação da Data Base de reajuste, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

13.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.0 – RESPONSABILIADE 

 

14.1 ART/RRT: Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)/ Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT): O engenheiro ou o arquiteto responsável pela 

execução dos serviços deverá emitir ART (de acordo com as resoluções do CREA 

do estado de registro do profissional), no caso de engenheiro, e RRT (de acordo 

com as resoluções do CAU/BR, no caso de arquiteto. A ART/RRT deverá ser 

apresentada ao fiscal antes do início da obra, juntamente com o comprovante 

de pagamento da mesma.  

 

15.0- DA GARANTIA  

 

15.1  A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos por qualquer 

ato praticado e suas consequências futuras que vier a surgir e que 

comprovadamente estiverem relacionados, tanto à má execução dos serviços, 

quanto a empregabilidade de materiais inadequados, contando da data de 

emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com a Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

 

16.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

16.1  Manter engenheiro residente no local da obra com registros no CREA como 

responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a 
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fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer 

determinação de urgência que se torne necessária. 

16.2  Providenciar, alvarás, registros, licenças, junto à Prefeitura Municipal, CREA/AL, 

CEI do INSS e outros órgãos institucionais para os quais se faça exigências. Manter 

relatório dos serviços atualizados, onde será assinado nos dias de visita pelo fiscal. 

16.3  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se 

refere ao pessoal alocado no serviço objeto do contrato. 

16.4  Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento 

definitivo do serviço. 

16.5  Responsabilizarem-se por todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

previdenciários concernentes à execução de seus serviços, inclusive os 

resultantes de acidentes no trabalho e incêndios. 

16.6  Da limpeza do local de trabalho / Retirar do local os resíduos de serviços e 

providenciar bota fora. 

 

17.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

17.1  Das instalações do local de serviço, o local deverá está sem impedimentos para 

execução dos serviços. 

17.2  Exercer o acompanhamento e a Fiscalização dos serviços, anotando em registro 

próprio as falhas dectadas. 

17.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais, destas especificações e dos termos de sua 

proposta. 

17.4  Efetuar o pagamento após atestar planilha de medição após conferência da 

equipe de engenharia; 

 

18.0  – DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA NO TRABALHO  
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O presente levamenta mento não substitui a futura elaboração do Plano de Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT). Este documento tem 

como objetivo fundamental estabelecer as diretrizes e os procedimentos de segurança, 

planejamento e organização para a obra de construção de 20 unidades habitacionais 

no município de Taquarana, Alagoas demodo preliminar. 

 

A elaboração deste levantamento segue às exigências da Norma Regulamentadora nº 

18 (NR-18), que estabelece as condições e o meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção. Adicionalmente, são contempladas as disposições de outras normas 

aplicáveis, como a NR-35 (Trabalho em Altura), a NR-6 (Equipamento de Proteção 

Individual - EPI) e a NR-5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA). 

Análise de Riscos e Medidas Preventivas 

A seguir, são detalhados os principais riscos identificados para cada etapa da obra, bem 

como as respectivas medidas de controle e prevenção a serem adotadas. 

Instalação do Canteiro de Obras e Serviços Preliminares 

Risco Potencial Medidas Preventivas 

Atropelamento e 

colisão 

Sinalização adequada do canteiro, controle de acesso de veículos e 

pessoas, iluminação noturna. 

Choque elétrico 
Instalações elétricas provisórias executadas e mantidas por profissional 

qualificado, com aterramento e proteção contra intempéries. 

Queda de 

materiais 

Armazenamento adequado de materiais, isolamento de áreas de 

estocagem. 

Ergonomia 

inadequada 
Treinamento para levantamento e transporte manual de cargas. 

 

Fundação e Estrutura 

Risco Potencial Medidas Preventivas 

Queda de pessoas em 

escavações 

Isolamento e sinalização das áreas de escavação, instalação 

de passarelas seguras para trânsito. 

Soterramento 
Escoramento e taludes adequados nas escavações, 

monitoramento constante do solo. 
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Queda de altura (trabalho em 

lajes e vigas) 

Utilização de cintos de segurança tipo paraquedista com 

duplo talabarte, instalação de guarda-corpos e redes de 

proteção, conforme NR-35 . 

Projeção de partículas (corte e 

dobra de aço) 
Uso obrigatório de óculos de segurança e luvas de raspa. 

Ruído excessivo (uso de 

betoneiras e outros 

equipamentos) 

Fornecimento de protetores auriculares. 

Alvenaria e Vedações 

Risco Potencial Medidas Preventivas 

Queda de altura 

(andaimes) 

Montagem de andaimes por profissional habilitado, inspeção diária, 

uso de cinto de segurança afixado em estrutura independente. 

Queda de materiais e 

ferramentas 
Instalação de rodapés nos andaimes, amarração de ferramentas. 

Poeira e projeção de 

argamassa 
Uso de máscaras de proteção e óculos de segurança. 

Cobertura 

Risco Potencial Medidas Preventivas 

Queda de altura 

Instalação de linha de vida, uso de cinto de segurança, redes de 

proteção e guarda-corpos. Proibição de trabalho em altura sob 

condições climáticas adversas (chuva, ventos fortes). 

Queda de telhas 

e outros materiais 
Isolamento e sinalização da área abaixo do local de trabalho. 

Instalações (Elétrica e Hidráulica) 

Risco 

Potencial 
Medidas Preventivas 

Choque 

elétrico 

Desenergização dos circuitos antes da intervenção, uso de ferramentas com 

isolamento, EPIs adequados (luvas, calçados de segurança). 

Cortes e 

ferimentos 
Uso de luvas de proteção no manuseio de tubulações e ferramentas. 

Acabamentos (Revestimentos, Pintura) 
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Risco Potencial Medidas Preventivas 

Inalação de produtos 

químicos (tintas, solventes) 

Ventilação adequada dos ambientes, uso de 

máscaras de proteção com filtros apropriados. 

Queda de altura (andaimes e 

escadas) 

Utilização de equipamentos estáveis e inspecionados, 

uso de EPIs. 

Dermatites e alergias Uso de luvas e cremes de proteção. 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC) 

Conforme a NR-6, o fornecimento, a orientação e a fiscalização do uso dos EPIs são de 

responsabilidade do empregador. Da mesma forma, a implementação de EPCs é 

prioritária na proteção dos trabalhadores. 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

A tabela abaixo especifica os EPIs necessários para as diferentes funções na obra, todos 

devendo possuir Certificado de Aprovação (CA) válido. 

Função/Atividade EPIs Obrigatórios 

Todos os trabalhadores 

no canteiro 

Capacete de segurança, botina de segurança com biqueira de 

aço. 

Operadores de 

betoneira, serras 

Protetor auricular, óculos de segurança. 

Armadores, carpinteiros Luvas de raspa, óculos de segurança. 

Pedreiros, serventes Luvas de látex/PVC, máscara contra poeira, óculos de segurança. 

Trabalho em altura 

(acima de 2m) 

Cinto de segurança tipo paraquedista com duplo talabarte. 

Eletricistas Luvas isolantes, calçado de segurança sem componentes 

metálicos, capacete com viseira de proteção contra arco 

elétrico. 

Pintores Máscara com filtro para vapores orgânicos, luvas de látex, óculos 

de segurança. 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 

As seguintes medidas de proteção coletiva deverão ser implementadas e mantidas 

durante toda a obra: 



 

Página 37 de 57  

Equipamento/Sistema Local de Instalação/Aplicação 

Guarda-corpo e rodapé Periferia das lajes, vãos de escadas e elevadores, andaimes. 

Redes de proteção Fachadas e vãos entre lajes, para aparar quedas de pessoas e 

materiais. 

Sinalização de 

segurança 

Placas de advertência, fitas zebradas e cones para isolamento de 

áreas de risco. 

Extintores de incêndio Distribuídos estrategicamente pelo canteiro, conforme projeto de 

prevenção de incêndio. 

Escoramento e taludes Áreas de escavação para prevenção de soterramentos. 

Iluminação adequada Todas as áreas de trabalho, circulação e vivência, especialmente 

para trabalhos noturnos. 

Treinamentos e Capacitação 

Todos os trabalhadores deverão receber treinamentos de segurança antes de iniciar suas 

atividades no canteiro de obras, com o objetivo de informar sobre os riscos da função, as 

medidas de prevenção e o uso correto dos EPIs. 

Treinamento Público-Alvo 
Carga 

Horária 
Conteúdo Programático 

Treinamento 

Admissional (NR-

18) 

Todos os 

trabalhadores 
6 horas 

Informações sobre as condições e meio 

ambiente de trabalho, riscos inerentes à 

sua função, uso adequado dos EPIs e 

informações sobre os EPCs existentes no 

canteiro. 

Trabalho em 

Altura (NR-35) 

Trabalhadores que 

realizarão 

atividades a mais 

de 2m de altura 

8 horas 

Normas e regulamentos, análise de 

risco, sistemas de proteção contra 

quedas, procedimentos de emergência 

e resgate. 

Operação de 

Equipamentos 

Operadores de 

betoneira, serra 

circular, etc. 

Conforme 

manual 

Procedimentos de operação segura, 

manutenção preventiva e identificação 

de riscos. 

CIPA (NR-5) Membros da CIPA 20 horas 

Estudo do ambiente, das condições de 

trabalho, bem como dos riscos 

originados do processo produtivo, 
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metodologia de investigação e análise 

de acidentes, noções sobre legislação 

trabalhista e previdenciária. 

 Procedimentos de Emergência 

Em caso de acidentes ou mal súbito, os seguintes procedimentos deverão ser adotados 

imediatamente: 

1. Paralisação da Atividade: O encarregado ou mestre de obras deverá paralisar 

imediatamente a atividade no local do acidente. 

2. Comunicação: Acionar a equipe de primeiros socorros do canteiro (se houver) e o 

responsável pela segurança do trabalho. A comunicação com os serviços de 

emergência externos deve ser feita imediatamente. 

3. Primeiros Socorros: Prestar os primeiros socorros à vítima, sem movimentá-la 

desnecessariamente, até a chegada do socorro especializado. O canteiro deverá 

dispor de uma caixa de primeiros socorros equipada. 

4. Isolamento da Área: Isolar a área do acidente para evitar a aproximação de 

curiosos e para a realização da perícia. 

5. Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT): A empresa deverá emitir a CAT junto 

à Previdência Social em até um dia útil após o acidente. 

É de responsabilidade do empregador cumprir e fazer cumprir todas as disposições do 

futuro PCMAT e das normas de segurança aplicáveis, fornecendo gratuitamente aos 

trabalhadores os EPIs adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e 

funcionamento. Além disso, deve instruir os trabalhadores sobre os riscos decorrentes da 

execução do trabalho e as medidas de prevenção, implementar as medidas de proteção 

coletiva, realizar os treinamentos de segurança obrigatórios e interromper as atividades 

sempre que constatar um risco grave e iminente à segurança e saúde dos trabalhadores. 

Cabe aos trabalhadores cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança 

e saúde no trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador. Devem 

também utilizar o EPI fornecido, responsabilizando-se por sua guarda e conservação, 

colaborar com a empresa na aplicação das normas de segurança e submeter-se aos 

exames médicos previstos nas normas regulamentadoras. 
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O responsável técnico pela segurança tem como atribuições elaborar, implementar e 

acompanhar o PCMAT, promovendo a realização de atividades de conscientização, 

educação e orientação dos trabalhadores para a prevenção de acidentes. É sua função, 

ainda, realizar inspeções periódicas de segurança no canteiro de obras e investigar e 

analisar os acidentes ocorridos, propondo medidas para prevenir novas ocorrências. 

Este levantamento não substitui o PCMAT, que é um documento dinâmico e deverá ser 

revisado sempre que houver alterações no processo construtivo, novas tecnologias forem 

introduzidas ou quando a análise de acidentes e incidentes assim o recomendar. A 

segurança no trabalho é um compromisso de todos, desde a direção da empresa até 

cada trabalhador no canteiro. O sucesso na prevenção de acidentes depende do 

engajamento e da colaboração de toda a equipe. 

 

19.0 – DAS RESPONSABILIDADES SOBRE O SERVIÇO  

 

19.1 Executar obrigatoriamente todo e qualquer serviço mencionado nos documentos 

que venham a integrar o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, memorial, 

especificações, planilhas etc.). 

19.2 Verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem fornecidos pela 

CONTRATANTE, comunicando a esta, qualquer irregularidade, incorreção ou 

discrepância que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância 

destes dispositivos transferirá à CONTRATADA todas as responsabilidades pelo 

funcionamento e instabilidade do produto concluído. 

 

20.0 – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

20.1  Os serviços serão fiscalizados por um engenheiro civil da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Cabendo à FISCALIZAÇÃO: 

 20.1.1  Cabe ao fiscal solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, 

explicações, justificativas, documentos necessários a perfeita 

execução dos serviços. 
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20.1.2 Fiscalizar a execução dos serviços e atestar medições e 

recebimento definitivo, preencher diários de obras com observações 

que julgar necessário e assinar todo o diário elaborado pela 

contratada. 

20.1.3 Notificar a empresa caso necessário, sendo por escrito toda e 

qualquer comunicação que afete a execução da obra. 

20.1.4 Dirimir dúvidas de quaisquer projetos/serviços.  

20.1.5 Intervir junto a administração para resolução de problemas 

relacionadas a obra. 

20.2  A Nota Fiscal será assinada pelo engenheiro após a entrega pela contratada dos 

documentos requeridos: ART, CERTIDÕES E RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS. 

 

21.0- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

21.1  As empresas deverão ter registro e certidão de pessoa jurídica no CREA e/ou no 

CAU, em nome da CONTRATADA, onde a área de atuação seja compatível com 

o objeto do presente Termo de Referência/Termo de Referência, desta forma a 

Empresa deverá ter em seu quadro técnicoos seguintes profissionais: Engenheiro 

Civil e/ou Arquiteto. 

21.4  Declaração indicando o nome, CPF e número do registro na entidade profissional 

competente do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços 

de que trata o objeto. 

21.5  O critério de julgamento da proposta será o de menor preço global. E a execução 

dos serviços será por empreitada por preço unitário. 

21.6 As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital. 

21.7.. O licitante deverá comprovar qualificação técnica Operacional e Profissinal dos 

itens e quantitativos descritos na “DECLARAÇÃO DE RELEVÂNCIA” que consta como 

anexo deste edital.  

21.8.. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
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21.8.1. O valor Global: será considerado como valor máximo da contratação o 

valor estimado na planilha orçamentária de R$ 2.795.160,86 (dois milhões 

setecentos e noventa e cinco mil cento e sessenta reais e oitenta e seis 

centavos). 

21.8.2 Por se tratar de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 

proposta nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração. 

 

TAQUARANA/AL – 05 JANEIRO DE 2026. 

 

 

Milton Moreira da Silva – CREA 021183125-8 – Servidor 

 

Bruno José Ferreira Silva– Secretário de Obras e Infraestrutura 
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ANEXO II 

 DECLARAÇÃO DE VISTORIA (PREFEITURA) 

 

Declaro, para os devidos fins de participação na (modalidade da licitação) nº ____ / 

______, que a Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ___________________________, sediada _________________________________________ 

___________________________________________________________________________, 

representada pelo(a) Sr.(a) __________________________________________________, visitou as 

condições do local para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE TAQUARANA-AL CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TGOV Nº 

986857/2025, para tomar pleno conhecimento de suas instalações e das dificuldades que 

os serviços possam apresentar no futuro. 
 

Taquarana/AL, _____ de _______________ de 2026. 

 

 

 

ENGENHEIRO/ARQUITETO/SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA 

(Carimbado e assinado) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

Declaro que a Empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

___________________________, sediada na ________________________ 

___________________________________________________________________________, optou por NÃO 

VISTORIAR o local de execução dos serviços objeto deste certame licitatório, mas que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, caso em que que assume total responsabilidade por este 

fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras. 

 

 

Taquarana/AL, _____ de _______________ de 2026. 

 

 

___________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ DA EMPRESA: 

REPRESENTANTE DA EMPRESA: 

CARGO: 

CPF: 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 12050007/2025 

CONTRATO Nº XX/XXXX-X 

 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE ENGENHARIA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAQUARANA, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE TAQUARANA, CNPJ nº 12.207.445/0001-26, com sede na Praça Padre 

Cícero, 79, Centro, Taquarana/AL, CEP 57.640-000, neste ato representado pelo Prefeito GERALDO 

CÍCERO DA SILVA, CPF nº 2xx.528.xxx-82., no uso de suas atribuições legais, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com 

sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF 

nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 12050007/2025, e o resultado final da 

Concorrência n° XX/XXXX, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARANA-AL CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TGOV Nº 986857/2025, a ser executado no 

regime de empreitada por preço unitário, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses contados da assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 



 

Página 46 de 57  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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8.1.14. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 

8.1.15. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado. 

8.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.1.27. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 
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9.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.1.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.1.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.1.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.1.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.1.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e 

(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.1.34. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 

9.1.34.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 

 

9.1.34.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 

05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

9.1.34.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

 

9.1.34.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado 
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deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.1.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 

9.1.35.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.1.35.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros. 

9.1.35.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

 

9.1.35.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.1.35.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.1.35.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.1.35.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.1.36. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

9.1.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
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Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte. 

9.1.36.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

9.1.37. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

 

9.1.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.1.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

9.1.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

 

9.1.41. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão 

das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

 

9.1.41.1. A elaboração dos projetos executivos, quando for o caso, deverá partir das 

soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus 

anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos 

elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 

mútuas interferências entre os diversos projetos; 

 

9.1.42. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 
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registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, 

se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

10.2.4. Multa: 
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a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Moratória de 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

10.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de Taquarana/AL, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

10.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

 

10.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

10.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

10.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

 

10.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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10.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

10.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.2. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

11.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

 

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.5.3. Indenizações e multas. 
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11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

xxxxxxxxxxxx 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taquarana/AL para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

 

Município de Taquarana/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Gestor Contratual 


